
LEI MUNICIPAL Nº 2.431/2008

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº
2.350/2007, QUE ESTABELECE O PLANO DE
CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO
MUNICÍPIO  E  INSTITUI  O  RESPECTIVO
QUADRO DE CARGOS.

TARCIZO BOLZAN, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA,

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º As tabelas dos arts. 31, 32 e 33 da Lei Municipal nº 2.350/2007, de 15 de
outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 31. ..........

NÍVEIS CLASSES
A B C D E F G H

1 2,02 2,12 2,22 2,34 2,45 2,58 2,70 2,84
2 2,70 2,84 2,98 3,13 3,28 3,45 3,63 3,80
3 2,93 3,08 3,23 3,40 3,56 3,74 3,93 4,13
4 3,02 3,18 3,34 3,50 3,68 3,87 4,06 4,27

 
Art. 32. ..........

NÍVEL

EM 

EXTINÇÃO

CLASSE

2,24 2,35 2,46 2,58 2,70 2,84 2,97 3,12

Art. 33. ..........
NÍVEL EM EXTINÇÃO

1,53

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a

partir de 1º de maio de 2008.

Art. 3º Fica revogada da Lei Municipal nº 2.425/2008, de 30 de abril de 2008.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2008.

TARCIZO BOLZAN
                                           Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se.
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JANONE DA SILVA SANTOS
Sec. Municipal de Administração
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